INDICAÇÃO Nº 
307
, DE 2007

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, que determine aos órgãos competentes as providências necessárias visando a remoção da cadeia pública de Salto para outro local.
JUSTIFICATIVA

A Constituição do Estado de São Paulo estabelece no artigo 139, nas suas disposições gerais que a segurança pública, dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e incolumidade das pessoas e do patrimônio.

O povo paulista tem vivido momento de insegurança, todavia o povo da cidade de Salto, interior de São Paulo, tem que conviver ainda, com uma cadeia pública em situação precária no centro da cidade.
A cadeia pública de Salto foi construída para abrigar no máximo 40 presos e que hoje abriga mais de 110, estando superlotada sendo que a maioria dos presos não possui qualquer vínculo com a cidade. 
Trata-se de pessoas que cometeram infrações em outras cidades que para lá vão aguardar a data do julgamento ou então, o que é pior, cumprir pena em desacordo com as normas penais o que representa um claro risco de segurança para a população da cidade de Salto.
As condições da Cadeia Pública de Salto são precárias sendo reiterada a ocorrência de fugas de presos em massa, o que coloca a população em estado de desespero e preocupação com a segurança de suas famílias. Na verdade, a Cadeia Pública de Salto pode ser considerada uma verdadeira “bomba relógio” que a qualquer hora pode explodir com conseqüências imprevisíveis.
Nesse sentido, o número de fugas e de tentativas de fugas deixa em pânico os moradores da vizinhança bem como toda a cidade pelo fato da cadeia estar instalada praticamente no centro da cidade em zona residencial.

A cadeia pública de Salto tem enfrentado rebeliões de presos, tendo inclusive já ocorrido a morte de presos naquele local, além dos moradores das imediações terem suas casas invadidas durante as fugas o que coloca aqueles moradores em verdadeiro risco de vida.
Sala das Sessões, em
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